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ACRESCENTA AçÔES NO PLANO
PLURIANUAL PARA O EXERC|CIO
FINANCEIRO DE 2025, LEt DE DIRETR|ZES
oRÇAMENTARIAS 2025 E LEI DO
ORÇAMENTO ANUAL 2025, DENTRE
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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REGINALDO MARTINS DEL COLLE, Prefeito do Município de
Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçÔes, faz saber que

apresenta à deliberação da Câmara Legislativa Municipal o seguinte projeto de

lei:

Art. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a acrescentar no Plano

Plurianual, previsto na Lei no 661, de 15 de dezembro de2021, junto ao Anexo

l, as seguintes ações para os exercícios financeiros de 2025:

Descrição da Ação

rgão: 07 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 002 - Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 - Saúde

Sub-função: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0006 - Secretaria Municipal de Saúde

Proiêto: 13.050 - Aquisição de Aparelho de Raio X

Produto: Unidade

Medida: Unidade

Exercício: 2025 R$ 250.000,00

Valor Total: R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais)

Meta:lnvestirdeformacontínuaeadequadanasaúdepúblicadeNovaNazaré

é essencial para promover ações preventivas, melhorar os indicadores de
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saúde, reduzir internações evitáveis e fortalecer o Sistema Unico de Saúde

(SUS) da regiáo.

Atl.2o Fica o Executivo Municipal autorizado a acrescentar ao Anexo
I da Lei no 76í, de 28 de novembro de 2O24 quê estabelece as Diretrizes
Orçamentárias, as seguintes aÇões para o exercício financeiro vigente:

Art. 3o Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder abertura de
crédito adicional especial ao orçamento geral do município, previsto na Lei no

763, de 27 de dezembro de 2024 e posterior alteração contida na Lei 772 de 21

de março de 2025, no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais),
para o exercício vigente, conforme se especifica a seguir:

ÓRcÃo: 07 - Secretaria Municipal Saúde
UNIDADE: 002 - Fundo Municipal de Saúde
PROJETO: 13.050 - Aquisição de Aparelho de Raio X

ELEMENTO:

ilÍ}VA]IAZARE

Descrição da Ação

Órgão: 07 - Secretaria n,1unicipat Oe SaOOe

Unidade: 002 - Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 - Saúde

Sub-função: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0006 - Secretaria Municipal de Saúde

Projeto: 13.050 - Aquisição de Aparelho de Raio X

Produto: Unidade

Mêdida: Unidade

Exercício: 2025 RS 250.000,00

Valor Total: R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais)

Meta: lnvestir de forma contínua e adequada na saúde pública de Nova Nazaré

é essencial para promover ações preventivas, melhorar os indicadores de

saúde, reduzir internações evitáveis e fortalecer o Sistema Único de Saúde

(SUS) da região.
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44.90.52.00.00.00.00.01.71 0 R$ 250.000,00

Total da Suplementação R$ 250.000,00

Art. 40 Para atendimento que tratâ os artigos anteriores, serão utilizados

recursos provenientes do excesso de anecadação porfonte de recurso específlca, com

recursos provenientes de repasse da Emenda Parlamentar na ordem de R$

250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais).

Art. 5o Ficam inalteradas as demais disposições do Anexo I do Plano

Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 6o Essa lei entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Nova Nazaré-MT, aos 23 de junho de 2025-
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